
 
 

CIRCULAR SUSEP N° 603, DE 12 DE MAIO DE 2020 - 
Procedimentos operacionais para contratação de seguro no exterior 
 

 
 

Dispõe sobre os procedimentos operacionais a serem observados para 
contratação de seguro no exterior.  

 
A contratação de seguros no exterior fica restrita aos casos previstos na 

Resolução CNSP nº 197, de 16 de dezembro de 2008. 
 
Observado o disposto no artigo anterior, a SUSEP poderá, a qualquer 

tempo, solicitar ao segurado e/ou seu intermediário os documentos que 
comprovem a conformidade da contratação do seguro no exterior com a 
regulamentação vigente. 

 
 Caso seja solicitado pela SUSEP, o segurado e/ou seu intermediário 
deverão apresentar a comprovação de que o seguro contratado no exterior foi 
objeto de acordo internacional referendado pelo Congresso Nacional.  
 

Para efeito do disposto no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 9 de janeiro 
de 1997 (cobertura de seguro de cascos, máquinas e responsabilidade civil para 
embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro - REB), e no inciso V do 
art. 6º da Resolução CNSP nº 197, de 2008, especificamente para os casos em 
que o mercado interno não ofereça preços compatíveis com o mercado 
internacional. 

 
A contratação de seguro no exterior para cobertura de riscos no exterior 

facultada às pessoas jurídicas deverá ser informada à SUSEP em até 60 
(sessenta) dias contados do início de vigência do risco, nos termos da 
correspondência cujo modelo consta do Anexo I desta Circular. 

 
O segurado e seu intermediário, quando domiciliados ou residentes no 

Brasil, estarão sujeito às penalidades previstas em regulamentação específica no 
caso de contratação de seguro no exterior que não esteja de acordo com as 
disposições desta Circular. 

 
Não será competência da SUSEP intervir em litígios relacionados a seguros 

contratados no exterior. 
 
A contratação de seguro no exterior a que se refere o artigo 4º deverá ser 

comunicada à SUSEP pelo segurado e/ou seu intermediário em até 60 (sessenta) 
dias do início de vigência do risco, nos termos do modelo de formulário constante 
do Anexo II desta Circular. 



 

Parágrafo único. A documentação relativa à contratação de seguro no 
exterior, inclusive a que se refere o artigo 4º desta Circular, deverá ser mantida à 
disposição da SUSEP, pelo segurado e seu intermediário, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos após o término da vigência do risco, sem prejuízo de prazos distintos 
exigidos por outros órgãos de controle. 

 
Respeitadas a legislação e a regulamentação em vigor, a aceitação direta 

de riscos do exterior nos ramos em que a seguradora é autorizada a operar no 
Brasil não estará sujeita à prévia autorização da SUSEP. 

 
Para os casos descritos nesta Circular, deverá ser observada a 

regulamentação do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, 
sem prejuízo de outras, se aplicável. 

 
Fica revogada a Circular SUSEP nº 392, de 16 de outubro de 2009. 
 
Esta Circular entra em vigor a partir de 1º de junho de 2020. 

 
 

 
 
Leia na íntegra, no link: 
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-603-de-12-de-maio-de-
2020-256734485 
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